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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CRIAR PROGRAMA DE INCENTIVOS

E AO APROVEITAMENTO DO PALMITO

DA CANA, NO ÂMBITO DO ESTADO DE
SÃO PAULO”

A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica

autorizado a criar programa de incentivos ao aproveitamento do
palmito da cana, no âmbito do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Os incentivos,

dispostos no “caput”, correponderão a linhas de financiamento agrícola
para a atividade, bem como redução ou isenção de tributos estaduais.

Artigo 2o- As despesas decorrentes da
aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias da Secretaria de Estado da Agricultura, suplementadas se
necessário.

Artigo 3 O Poder Executivo
regulamentará esta lei no prazo de 120( cento e vinte) dias, contados
a partir da data de sua publicação.

Artigo 4o- Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O chamado “palmito ecológico”, produzido

a partir de uma sobra da cana-de-açúcar, sua ponta, tem estrutura

semelhante ao palmito comum. A cor é branca e a textura é macia. O

sabor e teor de proteínas , encontrados em ambos, também são

próximos. Todavia, a maior vantagem do uso do pamito da cana não

está nas suas características semelhantes ao palmito comum. A maior

vantagem é, sem dúvida, o benefício ecológico, em duas frentes, que

o uso desse palmito traz.

Primeiramente, o uso do palmito da cana

poupa a devastação da Mata Atlântica, hoje a principal área de

extração do palmito comum. Poupa também, evidentemente, a

extinção das palmeiras, uma vez que a extração indiscriminada está

levando ao fim a espécie.

Por outro lado, o aproveitamento desse

palmito evita as queimadas, sempre nocivas, antes da colheita da

cana-de-açúcar, pois passa a ser possível a utilização, com um

excelente retorno financeiro, de parte da planta geralmente

desprezada.

Assim, em vista do exposto, e do evidente

banefício ecológico dessa propositura, contamos, uma vez mais, com

o indispensável apoio de nossos nobres pares para a sua aprovação.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 85o a 89o Sessões Ordinárias (de

16 a 22/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/06/98.
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